
PREFEITUJtA DO município DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.604. DE 06 DE JANEIRO DE 202 ]

l,UIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554. DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', ã 2'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA
DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOA.L E ENCARGOS
]iEF. SOLICITAÇÃO 1 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

ATENDER

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS
REF. SOLICITAÇÃO 2 UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PARA

.iH'

ATENDER

D EC RETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

13.01.12.365.0195.2921 MANUTENCÂ0 DE PESSOAL E ENCARGOS - CRECHE
3.1 .90.1 6.00 OUTRAS DESPESAS \AR]ÁVEIS - PESSOAL CIVIL

5203 FUNDO MANUT.DES.ED.BÁSICA E \FLOR.PROF.MAG.-FUNDEB

R$ 20.000.00

15.01.08.244.01 99.2 145 MANUTENCÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - PROTECÃO SOCIAL ESPECTA
3.1 .90.16.00 OUTRAS DESPESAS \ARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

R$ 12.000,00

TOTAL. . . .R $ 32.000,00

ART. 2' A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

FAR-SE-Á COM O(S)

l

VIGENTE:
ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGLrINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) l)O ORÇAMENTO

L3.01 . 12.365.0195.2921 MANUTENCÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - CRECHE
3.1 .90.1 ] .OO VENCIMENTOS E \ANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

5203 FUNDO MANUT.DES.ED.BÁSICA E \FLOR.PROF.MAG.-FUNDEB
R$20.000.00

1 5.01 .OS.244.0 1 99.21 45 MANUTENCÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - PROTECÃO SOCIAL ESPEC
3.1 .90.1 1 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPR]A
R$12.000.00

TOTAL....R$ 32.000,00
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W PREFEITURA DO WUNiCiPiO DE JUNDiAÍ

Decreto N. 29.604/202 1

ART. 3 IE SUA PUBLICAÇÃO

r

ROSÉ ANTONib PARIMOSCHI

GESTOR DA U\IDADE qE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE bF FESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JIJNDIAI, AO(S) SEIS DIA(S) DO MÊS DÊqANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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